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2 — Identificação de participantes que detenham 10 % ou mais das 
unidades de participação

3 — Unidades de participação por tipo de participante
4 — Imóveis arrendados a uma única entidade ou a entidades que se encontrem 

em relação de grupo que representem 20 % ou mais do ativo total do fundo
5 — Imóveis adquiridos ou vendidos no mês

6 — Imóveis arrendados no mês
7 — Rendas e valores de venda em mora
8 — Imóveis objeto de benfeitoria no mês
9 — Constituição de depósitos e empréstimos bancários no mês
10 — Comercialização de unidades de participação
11 — Valor líquido global do fundo, liquidez e empréstimos

ANEXO 14

Realização de operações sobre ativos admitidos à negociação em mercado regulamentado 
ou sistema de negociação multilateral, fora de mercado regulamentado

(informação prevista no artigo 79.º)
Designação da entidade responsável pela gestão:
Designação do organismo de investimento coletivo (OIC):
Cód. OIC:

Entidades Descrição da operação

Intermediário
financeiro

Estrutura
de negociação Contraparte Data Hora Ativo Quantidade/

V. nominal Tipo (C/V) Preço Moeda Custos totais
incorridos Valor total

(A) (B) (C) (D) (E) (F)

Notas
(A) Caso aplicável, identificação do intermediário financeiro que intermediou a operação.
(B) Designação da estrutura de negociação onde a operação foi realizada.
(C) Identificação da contraparte na operação.
(D) Denominação do ativo, com indicação do seu código ISIN.
(E) Tipo de operação: compra/venda.
(F) Custos incorridos pelo organismo de investimento coletivo que decorram diretamente da realização da operação fora de mercado regula-

mentado.

 208770198 

 INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS EDUCATIVAS DO DOURO

Regulamento n.º 412/2015
De acordo com o disposto no artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, 

de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, 
o Conselho Técnico Científico do Instituto Superior de Ciências Edu-
cativas do Douro aprovou, em 6 de maio de 2015, o Regulamento do 
Concurso Especial de Acesso do Estudante Internacional, pelo que se 
procede à sua publicação.

6 de maio de 2015. — O Presidente do ISCE de Felgueiras, 
Prof. Doutor Mário Gandra do Amaral.

Regulamento do Concurso Especial de Acesso e Ingresso 
do Estudante Internacional no Instituto

 Superior de Ciências Educativas do Douro

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento visa regular o concurso especial de acesso e 
ingresso do estudante internacional, adiante designado como concurso 
especial de acesso, à frequência de ciclos de estudos de licenciatura do 
Instituto Superior de Ciências Educativas do Douro, adiante designado 
por ISCE Douro, de acordo com o previsto no artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, 
de 16 de julho.

Artigo 2.º
Conceito de Estudante Internacional

1 — Para os efeitos do disposto no presente regulamento, estudante 
internacional é o estudante que não tem a nacionalidade portuguesa.

2 — Não são, todavia, abrangidos pelo disposto no número anterior:
a) Os nacionais de um Estado membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado membro da União Eu-

ropeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos, de forma 
ininterrupta, em 31 de agosto do ano em que pretendem ingressar no 
ISCE Douro, bem como os filhos que com eles residam legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de outubro.

3 — Não são igualmente abrangidos pelo disposto no n.º 1 os estu-
dantes estrangeiros que se encontrem a frequentar o ISCE Douro no 
âmbito de um programa de mobilidade internacional para a realização 
de parte de um ciclo de estudos de uma instituição de ensino superior 
estrangeira com quem o ISCE Douro tenha estabelecido acordo de 
intercâmbio com esse objetivo.

4 — O tempo de residência com autorização de residência para estudo 
não releva para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 2.

5 — Os estudantes que ingressem no ensino superior ao abrigo do 
regime previsto no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, mantêm 
a qualidade de estudante internacional até ao final do ciclo de estudos 
em que se inscreverem inicialmente ou para que transitem.

6 — Excetuam -se do disposto no número anterior os estudantes in-
ternacionais que adquiram a nacionalidade de um Estado membro da 
União Europeia.

7 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 3.º
Condições de acesso

1 — Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos 
de licenciatura do ISCE Douro:

a) Os titulares de uma qualificação que, no país em que foi obtida, 
lhes confira o direito de candidatura e ingresso no ensino superior 
desse país;

b) Os titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente.

2 — A validação da titularidade referida na alínea a) do número 
anterior deve ser feita pela entidade competente do país em que a qua-
lificação foi obtida.

3 — À equivalência da habilitação referida na alínea b) do n.º 1 é apli-
cável o disposto nas portarias n.os 224/2006, de 8 de março e 699/2006, 
de 12 de julho.
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Artigo 9.º
Candidatura e documentos

1 — A candidatura ao concurso especial de acesso e ingresso do es-
tudante internacional é apresentada nos serviços competentes do ISCE 
Douro, de acordo com as instruções anualmente divulgadas no seu sítio 
da Internet e está sujeita ao pagamento da taxa constante do Quadro de 
Propinas aplicável no ano letivo respetivo.

2 — O processo de candidatura deve ser instruído com os seguintes 
documentos:

a) Fotocópia simples do Passaporte ou do Bilhete de Identidade 
estrangeiro;

b) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 
tem nacionalidade portuguesa nem está abrangido por nenhuma das 
condições elencadas nas alíneas do n.º 2 do artigo 2.º;

c) Documento comprovativo da conclusão do ensino secundário 
português ou de habilitação legalmente equivalente, bem como das 
respetivas classificações obtidas; ou

d) Documento comprovativo da titularidade de uma qualificação que 
no país em que foi obtida, lhe confira o direito de candidatura e ingresso 
no ensino superior desse país, bem como da respetiva classificação, 
fazendo prova da sua validação pela entidade competente desse país, 
nos termos do n.º 2 do artigo 3.º;

e) Documento comprovativo da realização de provas julgadas de 
nível e conteúdo equivalente às prestadas pelos estudantes admitidos 
através do regime geral de acesso e ingresso, bem como da respetiva 
classificação nelas obtidas;

f) Diploma Intermédio de Português Língua Estrangeira, nível B2, ou 
outro certificado de nível B2 de domínio da língua portuguesa emitido 
por instituição de ensino superior portuguesa;

g) No caso da alínea b) do n.º 2 do artigo 6.º, documento emitido pelos 
serviços competentes do Estado onde o estudante residiu.

3 — Os documentos referidos nas alíneas c), d) e e) devem ser tra-
duzidos sempre que não forem emitidos em português, inglês, francês 
ou espanhol, e visados pelo serviço consular ou apresentados com a 
aposição da Apostila de Haia pela autoridade competente do Estado de 
onde é originário o documento.

Artigo 10.º
Realização de Exame

Após a conclusão do prazo de candidatura, realizar -se -ão os exames 
escritos necessários à confirmação da qualificação académica específica 
dos candidatos, devendo estes, quando for caso disso, ser notificados 
da necessidade da sua realização com, pelo menos, 48 horas de ante-
cedência.

Artigo 11.º
Seriação

1 — A ordenação dos candidatos a cada ciclo de estudos é feita por 
ordem decrescente das respetivas classificações finais de candidatura.

2 — A classificação final de candidatura corresponde à soma das 
classificações parcelares obtidas por cada candidato, por um lado, nas 
situações referidas no n.º 1, artigo 3.º, e, por outro lado, nas provas 
previstas no artigo 5.º, atribuindo -se -lhes respetivamente a ponderação 
de 65 % e de 35 %.

3 — Atendendo à existência de várias escalas, todas as classificações 
devem ser expressas na escala de 0 a 200.

4 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais.

Artigo 12.º
Divulgação dos resultados

A lista de seriação dos candidatos é divulgada no sítio da Internet do 
ISCE Douro e afixada nos locais próprios.

Artigo 13.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e inscri-
ção no prazo fixado no calendário referido no n.º 1 do artigo 8.º

2 — A matrícula implica também a inscrição do estudante.

Artigo 14.º
Propinas

As propinas, demais taxas e emolumentos devidos pelos estudantes 
internacionais serão fixados anualmente.

Artigo 4.º
Condições de ingresso

Só são admitidos a este concurso especial os estudantes internacionais 
que, cumulativamente:

a) Demonstrem ter qualificação académica específica para ingresso 
no ciclo de estudos, nos termos do disposto no artigo 5.º;

b) Tenham um nível de conhecimento da língua portuguesa reque-
rido para a frequência desse ciclo de estudos, em conformidade com o 
disposto no artigo 6.º, ou se comprometam a atingi  -lo de acordo com 
o prescrito no artigo 7.º

Artigo 5.º
Qualificação académica

1 — Os candidatos devem demonstrar conhecimentos nas matérias 
das provas de ingresso fixadas para o ciclo de estudos em causa no 
âmbito do regime geral de acesso e ingresso, comprovando que esses 
conhecimentos são de nível e conteúdo equivalentes aos dos estudantes 
admitidos através do regime geral de acesso e ingresso.

2 — A demonstração de conhecimentos referida no numero anterior 
pode ser feita através de:

a) Prova documental, quando o candidato já tiver sido avaliado pre-
cedentemente em provas de nível e conteúdo equivalente às que são 
prestadas pelos estudantes admitidos através do regime geral de acesso e 
ingresso regulado pelo Decreto -Lei n.º 296 -A/98, de 25 de setembro; ou

b) Exames escritos.

3 — Todos os documentos relacionados com a verificação da satis-
fação das condições de ingresso, incluindo eventuais provas escritas 
efetuadas pelo estudante, integram o seu processo individual.

Artigo 6.º
Conhecimento da língua portuguesa

1 — A frequência de qualquer um dos ciclos de estudo do ISCE 
Douro exige um domínio da língua portuguesa, pelo menos ao nível do 
utilizador independente B2, de acordo com o Quadro Europeu Comum 
de Referência para Línguas.

2 — Para efeitos do concurso especial de acesso, considera -se haver 
um domínio suficiente da língua portuguesa por parte dos estudantes 
internacionais que:

a) Sejam nacionais de país em que o português seja língua oficial;
b) Nos dois últimos anos tenham residido, de forma ininterrupta, num 

país de língua oficial portuguesa;
c) Tenham frequentado o ensino secundário em língua portuguesa;
d) Sejam detentores de Diploma Intermédio de Português Língua 

Estrangeira, nível B2;
e) Detenham um outro qualquer certificado de domínio da língua 

portuguesa de nível B2 emitido por estabelecimento de ensino superior 
português.

Artigo 7.º
Domínio insuficiente da língua portuguesa

1 — Os estudantes internacionais não compreendidos nas várias 
alíneas do n.º 2 do artigo anterior têm, no momento da candidatura, de 
comprometer -se a frequentar um curso anual de língua portuguesa de 
forma a satisfazer a exigência prevista no n.º 1 do artigo 6.º

2 — A frequência do curso referido da parte final do número anterior 
pode ser simultânea à frequência do 1.º ano do ciclo de estudos em que 
o estudante se inscreve e deve ser obrigatoriamente renovada enquanto 
não for atingido o nível B2 de domínio da língua portuguesa.

3 — Independentemente do percurso académico, o estudante interna-
cional só poderá inscrever -se no 2.º ano curricular do ciclo de estudos 
mediante a comprovação da aquisição das competências.

Artigo 8.º
Vagas e prazos

1 — O número de vagas para cada ciclo de estudos é fixado anual-
mente pelo Conselho Técnico -Científico, considerando o número de 
vagas fixadas para o regime geral de acesso e para os restantes con-
cursos especiais, até pelo menos três meses antes da data de início 
do concurso. No mesmo prazo, o Conselho Técnico -Científico fixa 
o calendário do concurso especial, bem como o prazo da respetiva 
matrícula e inscrição.

2 — O calendário do concurso especial e o número de vagas fixado, 
acompanhado da respetiva fundamentação, são comunicados à Direção-
-Geral do Ensino Superior, nos termos e prazos por esta fixados, divulga-
dos no sítio do ISCE Douro na Internet e afixados nos locais próprios.
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Artigo 15.º
Regime aplicável

Salvaguardadas as regras específicas do regime do estatuto do estu-
dante internacional, os estudantes internacionais que ingressem num dos 
ciclos de estudos ficam sujeitos às mesmas regras aplicáveis aos demais 
estudantes do ISCE Douro.

Artigo 16.º
Dúvidas e casos omissos

As dúvidas e casos omissos neste Regulamento são decididos por 
despacho do Presidente do ISCE Douro.

Artigo 17.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

Aprovado em reunião de Conselho Técnico -Científico em 6 de maio 
de 2015.

208782891 

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Edital n.º 648/2015
Rui Santos, Presidente do Conselho de Deontologia de Lisboa da 

Ordem dos Advogados.
Faz saber que, por acórdão proferido pelo Plenário deste Conselho de 

Deontologia de 24/01/2012, por deliberação do Plenário do Conselho 
Superior de 08/01/2014, que negou provimento ao recurso, confirmando 
a decisão recorrida, no Processo de Averiguação de Inidoneidade Mo-
ral n.º 165/2010 -L/IM, em que é visada a Senhora Dr.ª Noémia Maria 
Guerreiro, que usa o nome profissional de Noémia Guerreiro, Advogada 
portadora da cédula profissional n.º 9926 -L, com último domicílio pro-
fissional conhecido na Rua do Viriato, 25, 1.º Esq., 1050 -234 Lisboa, 
foi deliberada a falta de inidoneidade para o exercício da profissão de 
Advogado e, consequentemente o cancelamento da sua inscrição, com 
fundamento no artigo 171.º alínea a) do EOA, aprovado pela Lei 15/2005 
de 26 de janeiro de 2005.

2 de junho de 2015. — O Presidente do Conselho de Deontologia de 
Lisboa da Ordem dos Advogados, Rui Santos.

208783806 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Aviso (extrato) n.º 7921/2015
Nos termos do artigo 7.º dos Estatutos da Escola Superior de Ges-

tão, Hotelaria e Turismo da Universidade do Algarve, homologados, 
em substituição por ausência, pelo Vice -reitor em 12/08/2009 e 
publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 101, de 26/05/2009, 
foi reeleito Diretor da Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Tu-
rismo em 02/06/2015, o Professor Adjunto Doutor Francisco Ma-
nuel Dionísio Serra, com efeitos a 29/06/2015, por um mandato 
de três anos.

29 de junho de 2015. — A Diretora de Serviços de Recursos Huma-
nos, Sílvia Cabrita.

208783993 

 Aviso (extrato) n.º 7922/2015
Nos termos do artigo 11.º dos Estatutos da Faculdade de Ciências e 

Tecnologia da Universidade do Algarve, homologados, em substituição 
por ausência, pelo Vice -reitor em 12/05/2009, publicados no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 103, de 28/05/2009, foi eleita Diretora da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia em 28/05/2015, a Professora Associada 
com Agregação Doutora Maria de Lurdes dos Santos Cristiano, com 
efeitos a 30/06/2015, por um mandato de três anos.

30 de junho de 2015. — A Diretora de Serviços de Recursos Huma-
nos, Sílvia Cabrita.

208784073 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho n.º 7933/2015

Despacho Reitoral de Extensão de Encargos
A Universidade de Aveiro pretende contratar a aquisição do forne-

cimento de eletricidade em Baixa Tensão Especial (BTE) e em Média 
Tensão (MT), com a entrega, respetivamente, em 2 e 7 pontos distintos, 
em Instalações pertencentes à Universidade de Aveiro, ao abrigo do 
Acordo Quadro da Entidade de Serviços Partilhados da Administração 
Pública, I. P. (eSPap), Acordo quadro para o fornecimento de eletricidade 
em regime livre para Portugal Continental — AQ -Ene | Eletricidade 
2011/Lote 5 — Lote agregado, de forma a, garantindo a eficácia e a 
eficiência na gestão financeira e a ponderação das necessidades e dos 
custos imanentes, assegurar aquele fornecimento, considerado imprescin-
dível, com os níveis de qualidade e de exigência requeridos para o efeito.

Considerando que o referido fornecimento terá um preço contratual 
máximo no montante de € 1.620.000,00, ao qual acresce I.V.A., à taxa 
legal em vigor;

Considerando que a concretização de tal processo de contratação dará 
origem a encargos orçamentais em mais de um ano económico, prevendo-
-se a celebração de um contrato pelo período de um ano, a contar da data 
da sua assinatura, urge dar cumprimento ao disposto na Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, e no Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho;

Considerando que os encargos para cumprimento das obrigações 
contratuais serão suportados por verbas inscritas e a inscrever nas ru-
bricas adequadas, em fonte de financiamento de receitas próprias do seu 
orçamento e que esta entidade não tem quaisquer pagamentos em atraso;

Considerando que, à luz do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, em vigor por força do dis-
posto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, atento o disposto na Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, a abertura de procedimento 
relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental em mais 
de um ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, 
designadamente com a aquisição de serviços e bens através de locação 
com opção de compra, locação financeira, locação -venda ou compra 
a prestações com encargos, e não se encontre excecionado, como é o 
caso em apreço, à luz do mesmo preceito legal, não pode ser efetivada 
sem prévia autorização conferida em portaria conjunta de extensão 
de encargos dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e da tutela da entidade adjudicante;

Considerando que, à luz do disposto no n.º 6 do artigo 11.º do Decreto-
-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n.os 64/2012, de 
20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 99/2015, de 2 de junho, em anexo ao qual foi republicado, do qual 
faz parte integrante, por despacho dos membros do Governo respon-
sáveis pela área das finanças e da tutela da entidade adjudicante pode 
ser delegada nos órgãos de direção das entidades referidas no n.º 5 
do mesmo diploma legal e circunscrita às situações nele referidas a 
competência referida no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho;

Considerando que, nos termos do disposto no Despacho n.º 491/2014, 
de 27 de dezembro de 2013, publicado na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, n.º 7, de 10 de janeiro de 2014, a supra referida competência me 
foi delegada pela Ministra de Estado e das Finanças e pelo Ministro da 
Educação e Ciência;

Considerando que a abertura do referido procedimento de contratação, 
que terá execução financeira plurianual, não pode ser efetivada sem a 
competente autorização conferida, no caso em apreço, em despacho 
reitoral de extensão de encargos, com a necessária publicação no Diário 
da República;

Considerando assim que urge proceder à repartição plurianual dos 
encargos financeiros imanentes ao referido processo de contratação nos 
anos económicos de 2015 e 2016;

Nestes termos, e em conformidade com o disposto no n.º 5 do ar-
tigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado pelas 
Leis n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66 -B/2012, de 31 de dezembro, 
e pelo Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, em anexo ao qual foi 
republicado, do qual faz parte integrante, e o disposto nos termos con-
jugados da alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 18/2008, 
de 29 de janeiro, atento o disposto na Resolução da Assembleia da 
República n.º 86/2011, de 11 de abril, e do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, em especial os seus n.os 1 e 2, e no uso da 
competência delegada pelo Despacho n.º 491/2014, de 27 de dezembro 
de 2013, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 7, de 10 de 
janeiro de 2014, determino o seguinte:

1 — Fica a Universidade de Aveiro autorizada a proceder à repartição 
dos encargos relativos ao contrato de aquisição do fornecimento de 
eletricidade em Baixa Tensão Especial (BTE) e em Média Tensão (MT), 


